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ESTADO DO MARAI^HAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesa

Objeto: Contratação de empresa especializada para  a prestação dos serviços de migração, implantação,

treinamento, licença e cessão de direito de uso de softwares de gestão pública (softwares de contabilidade,

publicação/hospedagem de dados, licitação, patrimônio, almoxarifado e controle de frota) para atender as

necessidades do Município de Buriticupu/MA.

Em virtude da INABILITAÇÃO das três empresa participantes do processo licitatório, uma vez que o

Edital foi publicado no Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado

do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município - DOM, Diário Oficial da União - DOU, Jornal de

Grande Circulação “O IMPARCIAL” e Sistema Eletrônico de Acompanhamento de Contratações Públicas

SACOP/TCE/MA, a Licitação referente ao Pregão eletrônico n® 014/2022, foi considerada FRACASSA

DA, pois as três empresas participantes não conseguiram reunir documentação necessária conforme exigên

cia em edital de convocação, e como não havia mais nada para se tratar lavrou-se a ATA de LICITAÇÃO
FRACASSADA.

Contudo, venho por meio desta, solicitar a REPETIÇÃO do certame, tendo em vista que a Licitação su

pracitada é de total importância para o bom andamento da Administração Municipal.

Buriticupu - MA, 26 de abril de 2022.

Aten^osamente,

Mumcipio
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